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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

ofíoio \: 942021 - comissão de constituigã0, Justiga, Trabalho e Redagão da
Câmara Munioipal de Cáceres

Cáceres, MI 30 de junho de202t,

As Suas Sonhorias
1- CONTROLADOR INTDRNO DA PRDFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
2 - OUVIDOR DA PREFEITURA MUNICIPAI, D]I CÁCITRES3. PRESIDENTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAL
Prefeitura Munioipal de Cáoeres
NESTA

AssunÍo: Solicitagão de informações quanto ao conheoimento do Projeto de Lei
Complementar no 04, de 01 de junho de202l o possÍveis apontamentos dailasse sobre
o seu oonteúdo.

IlustrÍssimos Servicl ores,

A par de primeiramente cumprimenta-los, informamos que a

Comissão de Constituigão, Justiça, Trabalho e Redação, está analisando o Projeto cle Lei

Complementar no 04, de 0l de junho de 2021, que "Dispõe sobre a Controladoria

Geral do Município (CGM), Órgão Central do Sistema cle Controle Inúerno e do

Sistema de Ouvidoria da Adrninistração Direta do Poder Executivo clo Município

de Cáceres, e dá outras providências',,

Constatamos que o arligo 40, inciso IV, prevê que o servidor público

desígnado pat'a a função de Controlador (a) Geral do Munioípio poderá optar pelo

vencimento do cargo efetivo, acrescido de 50% (cinquenta por cento) do subsÍdio do

cargo em comissão de Secretário Municipal,

Durante a gestão do Ex-Prefeito Municipal Francis Maris Cruz, o

subsÍdio pago ao Controlador Geral do Município, era praticamente igual ao de um

tu'&çi,.,
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Secretário Municipal, percebendo

com issionado, aproximadamente R$

este. servidor efetivo, que exersia esse cargo

10,000,00 (dez mil reais) mensal ou mais.

O subsídio de um Controlaclor Interno, em 2017, era de R$ l,969,3l

r e um centavos), oonforme

dempnsÍrando um total

(um mil novecenúos

previsão oontida no

e sessenfa e novc reais c trinta
Edital do Conourso realizado,

senão vejamos:
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o rribunal dç contas clo trstaclo de Mato ct'osso, em 2 deJunho de
2020, publicou em sett site, uin Ievarrtarnento sobre o perfil clas Urriclades tle
controle Interno dos MunicÍpios Matogrossenses, . oncre foi apontado pero

Conselheiro Relator que os prefeitos analisenr, juntamente com o poder Legislativo, a

viabilidade de promover a segregação das Uniclacles de Controle Interno dos respee[ivos
Poderes e que definam valor suficiente para o ousteio clas despesas inerentes a sua

estrutura física e de pessoal, com a finalidacle cle assegurar a manutenção das atividades
desempenhadas:
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"Levantamento anarisa pertir das unrdades de controle Interno
dos municÍpios

O Pleno Tribunal de Contas

de Mato Grosso (TCE-MT)

jnlgou, na sessâo plenária

remota de 26 de rnaio,

unr levantamento _ oue

huscou identÍfiqar o petÍil

das Unidades tle Controle
Interno dos 141 nrunicÍpios clo Estado. Foranr feitas 29 recomendagões aos prefeitos,
sete aos controladores interttos c oito à seoretalia Geral cle controle Externo cla corte cle
Contas.

Por meio de um qttestionário elaboraclo pelo TCE e aplicaclo aos controlaclores internos
e gestores foi constataclo qtle 104 plefeitulas (84%) possuem apenas um controlador
Interno, l3 (Il%) possllelx dois controlaciores Internos, duas (2%) possuern três
controladores Internos e qrtatro prefeituras (3%) possuem mais de trôs controladores
Internos para executar atividades de controre Inter.no,

Dos participantes no revantamento, 67% sáo efetivos, z9oÁ sdo

efetivos e çomissionaclos e 4% são apenas comissionados, não

aÍendendo a legislação clo 1"GE-MT, Deste rrniverso, r2%o fizeram
Çoncurso público para ca'gos que não fazem parte da área de controle
Interno, Foi destacaclo aincla no relatório que ainda existe pouco
entendimento quanto aos atos cle elaboração das prestagões de contas

mensais quc devem scr enviadas à cor're de contas por meio cro

sistenra APLIC, visto que 1 r % clos participantes registraram conceito
I (mÍnirno) e29Yo aplicar.am conceito 2.

Dentre as 29 recomenclações feitas aos gestores dos 141 munioípios

mato-grossenses foi apontada a necessidade constitucional no tocante

à implantação, vinculação, competência, autonomia, estrutura física e
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de pessoal para o funcionamento clas unidades de controle Interno

(UCIs) das prefeituras,

"Ressalto que o cumprinrento dos r.equisitos de implementagão e

manlrÍongão dos sistemas de controle Interno nos municÍpios mato-

gros§enses é de extlenra relevância, na medída em que visa n

preservação da autononria e independência das ucls", cornontou o

relatol cJo levantanrento, oonselheiro Luiz Carlos pereira,

Também foi tessaltado aos prefeitos qne anarisem, juntamente com o

Poder Legislativo, a viabiliclade de promoveÍ a segregação das

unidades de controle Interno clos respectivos poderes e que clefinam

valor suficiente para o custeio das clespesas irrorentes a sua Estru[ura

fÍsica ç de pessoal, com a flnalidade de assegurar a manutenção das

atividades desempenhaclas,

Aos prefeitos e controladores intenios de 1g munioÍpios quc não

conoluíram o questionár'io enviado pelo TCE-MT, para conhecirnento

e elaboração do PIano de Ação, ser'ão encaminhacros o rclatório.

técnico e a decisão da corte de contas para que, ern 60 dias,

promovam a implementação c as adequações decorrentes das

recolnendações expedidas, São elesl Acorizal, Araputanga, Alto

Paraguai, Alto Boa .Vista, Alto Taquari, Arenápolis, Chapada clos

Guimarães, Confresa, Indiavní, Jaciara, JuÍna, Novo Santo Antônio,

Pedra Preia, Salto do Céu,,Santa Cruz do Xingfr, São José.do Xingú,

Sorriso e Tesouro.

Ainda çr'n roopaito à corrstituigão Federal loi reconrer:clarlo o

necessidacle de regulanrentação dos requisitos para o ingresso rro cargo

de Controlador Inteino, Ilor meio de formação superior especlfioa,

destinado a carreira. Os gestores devem pronover a ocupagão Co

cargo por servidor aprovado em concurso destinado a essa carreira,

Quanto à Secretaria Geral de controle Externo do TCE, responsrivcl

pela coordenação das uniclades técnicas, a Corte de Contas

reçomenclou que seja analisada a possibilidade cle tr.einamento dos
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conÍroladores internos na elaboração de paroceres técnicos e do plano

Anual de Auditoria Interna,

Levantamentos

Os lovantamentos são il.rslrumontos de fisoalização utilizados pclo

TCE para conhecer a otganização e o funcionamento dos órgãos e

entidades da administragão clireta, indireta e fundaoional dos Pocleros

Estaduais e Municipais, inoluindo funclos e demais instituigões
jurisdioionadas, Tambérn podem ser objeto clos levantamentos

programas, projetos e atividades governamentais no que so refere aos

aspectos contábeis, Íinanceitos, orgamentários, operacionais e

patrimon iais,,,r

Pela leÍtura do refericlo projeto cle lei complementar., pão

vislttmbramos que ele tenha sido submeticlo ao conhecimento e análise do

Controlador, e do Ouviclor', ambos ;serviclores cla Prefeitura Municipal cJe Cáoeres,

muito menos foi informado sobre qualquel ler;nião ou auciiênoia com o Sindicato 6os

Servidorcs Públicos Municipais cle Cáceres, presidido atualmente pelo servidor F'ábio

Lourengo, para ao menos oportunizar a eles o conhecirnento das novas ÍÇgras editaclas

pelo PoderExecutivo Mttnicipal, ern relação aos referidos cargos, gratificações e órgãos

que estão sendo criados.

Essa oitiva é importante, plincipalmente pelo fato cle que, confol.nre

infornlado na justiÍicativn destc orojeto dc Ici complementar, o Tribunal de Justiga clo

Estado de Mato Grosso julgou proceclonte a Agiio Dirçta ds InoonstiXrroionalldade ADII{
n' 1014296'32'2020,8'11,000, proposta pela Associação dos Auclitores e Controladores

Internos dos MunicÍpios do Estado de Mato Grosso - AUDICOM-MT, em desfavor clo

MunicÍpio de Cáceres - MT, qüe buscou a deolaração cle inconstitucionaliclacle cla Lei

complementar no 115, de 24 de julho de 2.017, no tocante aos aríigo s 44 e 45, § 2o e

Anexo III, em que consta sereln oargos comissionaiJos. em afronta aos arfigos 129,11, e

I DisponÍvel em:
hüt»llwvnv*lee-mL.q.sv,l2.llsentprxjsú:I-o:v/$il7.3!-c)ril5.a.íZQtilkEv-antarrclÍqt§.nafi.ra*"nerÍiJtria"s:llJÍu-d-s.0Ç.
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136 da constituição do Estado de Mato Grosso, sob a alegação de que a vinculação
entre gestores e agentes públicos conrissionaclos poderia fragilizar o sistema de contr.ole

interno, impedinclo que as deficiências o illegulariclades da Aclministragão fossem

detectadas e sanadas, inter.namente,

A participação populat' ó unr instrumento cle clefinigão de polÍtioas
pÚtblicas de protegão a determinados segmentos sociais, no qual se busca demonstrar a

importância da participação e envolvimento da populagão beneficiária cla polÍrica
pública a ser implemontada, com vistas a garantir sua eficácia.

Aqui, deve haver a apricação deste princÍpio, porém, vqrtacro aos

plstqaaJggjslativ.a, que devem apresentar as

considerações finais aceica dos elementos e clispositivos previstos no presente projeto,

tudo, com vistas a clestacar os benefícios clecorrentes çla efetiva utilização cia

participação do servidor, na definigão de políticas públicas salariais, para melhoria dos

servigos públicos munioipais, voltados a população cacerense, atendendo ainda os

preceitos legais e constittrcionais.

Ante o oxposto, solicito nranifestação fonaal do COIr{TITOLADOR
INTERNO DA PREF'EITURA MUNICIPAL DE CÁCERES, dO OUVIDOR DA
PREF'EITURA MUNICIPAL DE CÁCERES E dO PRNSIDENTN DO
SINDICATO DOS SERYIDORtrS PÚBLICOS MUNICIPAI,, SObTC O PTOSONTE

projeto de lei complementar, e, se..possqe.m.algu,m.an«)ntame4to-gm relaç4g_ao
rn§§.Irl.rQ, devendo a resposte sorEnoaminhada n esÍa Çomissao no prazo de l0 (dez) dias

para respo§ta, após o reoebimento desta missiva, que segue acompanhacla de cópia clo

referido projeto de lei complementar,

Ao mesmo tempo, detelmino a serventia desta Comissão, seja

encaminhado ofÍcio ao ExcelentÍssimo Presiclente da Câmara Municipal de CácercsÀ4T,

Vereador Domingos Oliveira dos Santos, sol.igi-tanclo clilaÊão de praz.q, para análise

deste projeto de lei completrentar, çaso as cliligências acima solir:itqcÍas nãq-ssjam
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, por tratar de regime de
urgência, conforme dispõe o artigo 72, çlo 65, § 2,,, nnrbog rlo Ilogimcnúo

cÂnrane MUNrcrpAr, DE Cl,ôenes

rnúerno, deventlo, Porúnrrúo, ser. obser.vntlo esso conúogcnr. n pnr.úir rlo
encanrlnhnmenúo rlcsún 1u'oposÍçr-ro rl Conrissõo rle Colsúlúrüçrio,
Jusúiça, Il.obalho e [erlaçõo.

Atenciosamente,

CLODOMIROí Rsstnado deforma

DÂ s I LVE| Rn :: 
l,,.oJ,Jfr'i,'oo ro

PEREIBA ' 'srrvÀlnn pEREtnA

r u N I o R : e 2; o+ Jjil 
i?i;,,11,',Í;,6o1,,,

361 153l". " 10r35r13.04,00,

Yer, Pastor.Júnior

Relator da CCJ


